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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL

Parecer: 119/2018
[bookmark: _Hlk527446633][bookmark: _Hlk515960379]Matéria: Projeto de Lei nº 032/2018
Ementa: Cria o Troféu “Professor Destaque Legislativo”, no município de Gramado.
[bookmark: _GoBack]Autor: Legislativo Munipal
Relator: Vereador Rafael
Conclusão do Voto: Favorável à tramitação da matéria.



RELATÓRIO:

	Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 032/2018, de autoria do Legislativo Municipal, protocolado em 28/11/2018, de autoria da Vereadora Manu,  da Bancada PRB. 
	Aduz a nobre vereadora, na sua justificativa, que a motivação para apresentar o presente PL objetiva homenagear e valorizar o trabalho de cidadãos que se dedicam à educação em nosso Município.
	Nesse sentido, defende a importância da figura do professor no processo educativo, responsável na formação de cidadãos, nos ensinamentos desde cedo sobre as mais diversas áreas do conhecimento humano e sobre a vida em sociedade.
	Refere que é através da educação que é garantida o desenvolvimento social, econômico e cultural, sendo a educação a base da sociedade.
	Assim, visando valoriza o profissional da área de educação que promove o fortalecimento da cidadania, requer o apoio dos Nobres Pares para implementação deste Troféu, que vai agraciar os professores da rede municipal por seus méritos e relevantes serviços prestados à educação e ao fortalecimento da cidadania.


É o breve relato dos fatos.
	Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora referida, em condições de análise. É o que basta a relatar. 



Análise: 
I – Quanto à área de Legislação 
Art. 54, I, do Regimento Interno desta Casa:

Da Competência e Iniciativa


	O projeto versa sobre a criação de um Troféu, para agraciar os professores por seus méritos e relevantes serviços prestados à educação e ao fortalecimento da cidadania, no município.
	Em relação a competência e iniciativa, o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por ser de competência comum no Município a iniciativa para prestar reconhecimento, podendo o Poder Legislativo criar e conceder homenagens, dispor sobre beneficiários, critérios e formas das mesmas, NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, nos termos do art. 35, I e art. 156 da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, art. 155 a 158. 

Pela Lei Orgânica observamos:

[bookmark: artigo_156]Art. 156 A concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem à pessoa que reconhecidamente tenha prestado relevantes serviços ao Município é de iniciativa do prefeito municipal e dos vereadores.(grifei)

	Assim sendo, entendemos ser cabível ao vereador proponente iniciar o processo legislativo nos termos apresentados.




DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

Conforme o artigo 30, I, da Constituição Federal, e o próprio artigo 6º, XXIV, da Lei Orgânica, possuem igual redação e respaldam juridicamente a proposição, in verbis: 

Pela CF/88:

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Pela Lei Orgânica:

"Art. 6º. Compete ao Município no exercício de sua autonomia: 

XXIV- legislar sobre assuntos de interesse local;" 

Os títulos honoríficos, conforme definição no dicionário português, são entendidos como: “que confere consideração, respeito, independentemente de qualquer vantagem material ou poder real; que se destina a prestar honra, homenagem”. É o caso da criação de um troféu ou qualquer outra honraria, conforme proposto na presente propositura. 

Observa-se, desta forma, que no Regimento Interno da Câmara Municipal, as concessões de títulos honoríficos, previstas nos arts. 155 a 158, devem seguir um rito, assim disposto:

[bookmark: artigo_155]“Art. 155 A entrega de Título Honorífico será feita em Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo único. Poderão fazer uso da palavra o Presidente, os Vereadores e os convidados e autoridades designadas pelo cerimonial.

Art. 156 Para discutir o projeto de decreto legislativo para concessão de título honorífico, cada Vereador poderá dispor de até cincos minutos.

[bookmark: artigo_157]Art. 157 O Vereador que propõe a concessão de Título Honorífico, deverá expor, na justificativa, as qualidades excepcionais da pessoa que se desejar homenagear e da relevância dos serviços que tenha prestado para o Município.

[bookmark: artigo_158]Art. 158 A Câmara Municipal elaborará decreto legislativo dispondo sobre os tipos de Título Honorífico e as condições para a sua concessão.”

Também há de ser observado, portanto, que na definição pontual dos homenageados, deverá ser utilizado o Decreto legislativo como instrumento para a concessão do título, com os fundamentos que a norma requer, levando à apreciação do Plenário a sua aprovação.



 				Da Técnica Legislativa


	A uniformidade que requer o ordenamento jurídico não permite, no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar as leis.
	 Assim, sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se manter certo padrão, não sendo admitida a criação de estrutura destoante ou símbolos gráficos diversos daqueles comumente utilizados no processo de elaboração dos atos normativos, o que restou normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998, previsto no art. 167 do Regimento Interno do Legislativo Municipal, como no art. 42, parágrafo único da Lei Orgânica do Município. 
	Em relação a estas normas técnicas, observamos que o presente PL apresenta pequenas falhas, sendo necessário uma revisão de toda técnica legislativa, como o uso inadequado do número no texto, sem o extenso, o hífen após parágrafo único, entre outros, o que sugerimos, seja ajustado na redação final.  



 CONCLUSÃO DO VOTO:

Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto favorável à tramitação do PL nº 032/2018, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade.
 
Sala das Comissões, em 13 de dezembro de 2018.
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